
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.807.115 - MT (2019/0070210-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : MURILO DOMINGOS 
ADVOGADOS : ROBERTO ZAMPIERI E OUTRO(S) - MT004094 
   JOSÉ SEBASTIÃO DE CAMPOS SOBRINHO  - MT006203 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
INTERES.  : EDWIGES MIRIAM DE BARROS PROVATTI 
ADVOGADO : IRINEU PEDRO MUHL E OUTRO(S) - MT005719 
 

  

DESPACHO

Às fls. 1.111-1.112, e-STJ, deferi a suspensão do feito por 2 (dois) 
meses para habilitação dos herdeiros, tendo em vista o falecimento do recorrente 
Murilo Domingos, conforme comunicado nas fls. 1.093-1.097, e-STJ.

Decorrido o prazo sem qualquer manifestação dos herdeiros, 
determino a intimação pessoal da viúva do recorrente, Terezinha de Jesus Carvalho 
Domingos, no endereço declinado na certidão de óbito (fl. 1096, e-STJ), para que 
dê andamento no feito, sob pena de extinção do presente Recurso Especial.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 20 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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